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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 157/2021

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei
Nº  157/2021,  que  “Dispõe  sobre  a
autorização para parcerias e convênios
com  Casas  de  Recuperação  para
Dependentes Químicos de Baixa Renda,
no âmbito do Município de Araucária e
dá outras providências”.

Art. 1° Modifica-se a ementa, que passa vigorar com a seguinte redação:

“Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  firmar parcerias  e  convênios com Casas  de

Recuperação para Dependentes Químicos de Baixa Renda, no âmbito do Município de

Araucária e dá outras providências.”

Art. 2° ° Modifica-se o art. 7°, que passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

JUSTIFICATIVA

Recomendamos  as  alterações  acima,  para  que  cumpra  as
determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Sala das Comissões, 13 de outubro de 2021.
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